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nirrRFTO N° 066/2002

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZACO UDENAL - Prefeita Munieipal de Iporã
Estad. do Paraná, uso de suas ambu.çto eeonsiderando od.^os.o SL «053
Munieipal n° 549/2001, de 14/12/2001, publicada no Jornal ATnbuna do Povo . ç
cm 15/12/01;

DECRETA;

Art r -Fica aberto ao Orçamento Geral do Município dc Ipor^ Estado do
Paraná, um Credito Adieional Suplementar no valor de RS 30.000,00 (trinta m.l reats), destinado a
atender asdespesas que adiante especifica.

04 - SECRETABJA EDUCAÇÃO, CULTURA EDES- HUMANO
05 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824400072.026 - SUBVENÇÕES AENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.43.00.0000.198 -SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 30 000^00

TOTAL

Art. 2" - Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo T
deste Decreto, serão utilizados recursos decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações a
saber:

04 - SECRETARIADE EDUCAÇÃO. CULTURA E DES. HUMAI^O
03 - DIVISÃO DE CULTURA

1339200292.051 - EVENTOS CULTURAIS
3 3 90 30 00 0000 171 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00
3 3 90 3600 0000 173 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P. FÍSICA. -RS 8.000,00
3.3.90.39.00.0000.174-OUTROS SERV. DETERCEÍROS-P. JURÍDICA RS 4.000,00

05 - SECRETARIA DE SAÚDE
02-DIVISÃO DE SAÚDE

1030300202.036 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.30.00.0000.248 - MATERIAL DECONSUMO BS 10.000,00

TOTAL: RS 30.000,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua pubiicaçâo.

Paço Municipal, 06 dc agosto de 2002.
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